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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº. 2.465, DE 26 DE JUNHO DE 2003.

Institui o Programa de extensão bibliotecária denominado Mala do Livro – Biblioteca Domiciliar, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

LEI:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Timóteo, o Programa de extensão bibliotecária denominado Mala do Livro – Biblioteca Domiciliar.

Art. 2º. O Programa a que alude o art. antecedente será instalado nos próprios do Municípios, centros comunitários ou outros de fácil acesso à comunidade, mediante o fornecimento de livros para consulta e empréstimo, obedecidas as regras estabelecidas.

Parágrafo único. A guarda, coordenação e manutenção do acervo, ficará a cargo de agentes de leitura, a ser designados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 3º. Este Programa destina-se às pessoas da comunidade que não possuem biblioteca em suas residências, que poderão ter acesso a ela através de cadastro e empréstimo. 

Art. 4º. Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a responsabilidade técnica, administrativa, financeira e operacional do Programa.

Art. 5º. O Programa instituído por esta lei, possui os seguintes objetivos:

I  - democratizar o acesso à informação, à cultura e à educação;

II – apoiar, complementar e suplementar os serviços oferecidos pelas bibliotecas públicas fixas;

III – ampliar os serviços de extensão bibliotecária aos grupos especiais de usuários, tais como: deficientes físicos, crianças, adolescentes e idosos;

IV – incentivar as demandas da comunidades para implantação de bibliotecas públicas fixas em localidades ainda não assistidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

V – apoiar a realização de ações conjuntas das comunidades pelo incentivo e incremento de ações culturais e institucionais em favor do livro.

VI – atuar como catalizador da promoção do livro e da leitura popular.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de junho de 2003

Enéas de Almeida

Vice-Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário
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